
PREFEITURA DO ÍÚUNrcíPlo DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - GEP 14.730-000

of. N" 104/2019

Monte Azul Paulista, 02 de abril de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a Vossa Excelência,
PROJETO DE LEI N.o 881 DE 02 DE ABRIL DE 2O19, 'Altem e acrescentd
disposiüvos na Lei Municipal no 2.105 de 14 de agosto de 2017, que dispõe sobre a
estru1ra ddministdüva do Poder Executivo do Município de lvíonte Azul Pdulista, e dá
outras prouÍdéncias. "

Por tratar de interesse público, solicitamos que
referido Projeto seja colocado em votação.

Atenciosamente,

sÁrvros
do

Excelentíssimo Senhor
Eliel Prioli
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

PRO]ETO DE LEI N.O 881 DE 02 DE ABRIT DE 2019.

'Altera e dcrescentd dispositivos na Lei Municipdl no

2.105 de 14 de agosÍo de 2011 que drspõe sobre a

estrufura ddminisfr'aüvd do Poder Executivo do

Município de Monte Azul Paulista, e dá outas

providências. "

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 20 - O Anexo XIII da Lei Municipal no 2.105, de 14 de agosto

de 20L7 , passa a vigorar com a alteração constante no anexo único da presente Lei.

de dotações

necessário.

Art. 30 - As despesâs com a execução desta lei correrão por conta

próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se

AÉ. 40 - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Monte Azul Paul . SP, 02 de abril de

I

MA
refeito

TOS

AÉ. 10 - Ficam criadas 15 (quinze) vagas de Auxiliar de Creche,

referência 3, Carga Horária - 40 horas semanais, no Anexo XIII - Quadro Geral

Empregos de Provimento Efetivo, Denominação, Quantidade de Empregos, Carga

Horária Semanal, Referência Salarial e Requisitos para Provimento, constante da Lei

Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2017.

\
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PREFEITURA OO MUNrcÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

ATTEXO UNICO DA LEI N" , DE DE 2019.
ANEXO XIII DA LEI MUNICIPAL NO 2,105/17

QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVIIT{ENTO EFETIVO, DENOMINAçÃO,
QUAUTOIOE DE EIIIPREGOS, CARGA HOúRIA SEMANAI- REFERÊNCIA SATARIAL E

REQUISITOS PARA PROVIÍ{E TO,

Quant. Denominação EmpÍêgo dê

Provimênto EÍetivo

Carga

Horária

Semanal

Ref. Salarial Requisitos para Provimento

21 Agente Administrativo de Saúde 40 2 Ensino MáJio completo

18 Agente Admaniskativo I 40 6 Ensino Málio complelo com curso
técnico mntábil ê inÍomática

18 Agente Administrativo ll I Superior Completo

02 Agente Almoxarifado 40 6 Ensino Médio Completo

47 Agente Comunitário de Saúde 40 Lei Fêderal no

12.994
Ensino Fundamental completo

11 Agente de Confob Vetores 40 Lei Federal n"

12.994
Ensino Fundamental

33 Agente de Cozinha 40 1 Ensino Fundamental

17 Agente de OrganizaÉo Esmlar
I

40 2

10 Agente de OrganizaÉo Esmlâr 40 3 Ensino Málio mmpleto com básico em
informática

06 Agente de Saúde 40 2 Ensino Medio completo

24 Agenle de Serviços de Ensino
lnfantil

40 3 Ensino Fundamental

60 Agente de Serviços Esmlar 40 1 Ensano Fundamental

I

Ensino Médio Completo

t,,
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ESTADO DE SÃO PAULO
Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

65 Agente de Serviços Gerais 44 1 Ensino Fundamental inmmpleto

90

40

Agente de Serviços I

(Canegador, ColetoÍ de Lixo,

CobradoÍ, Dedêtizador, Porteiro,
Braçâ1, Vigiâ EsmlaÍ, Vlgia
Notumo e Zeladoô

Agente de SeÍviços ll (Audante
de Bombeiros, Audante de
Eletricisla, Ajudante de
Encanador, Ajudante Mecânim,
Ajudante de Pedreiro, Bombeiro,

Jardineiro, Leiturisla, Coveiro e
Lavador)

44

44

2

3

Ensino Fundamental lncompleto

Ensino Fundamenlal mm
conhecimento na área

30 Agente de Serviços lll
(Garagista, Carpinteiro,
Eletricista, Encanador,
MarceneiÍo, Operâdor de
lráquina de Leite, Pedreiro e

Soldado0

44 4 Ensino MáJio completo mm
mnhecimento na áreâ

04 Agente de Trânsito 12t36 3 Ensino Málio completo

09 Agente dê Vigilância Sanitária 40 6 Ensino Médio complêto

Agentê Fiscal 40 I Ensino Médio mmpleto

03 Agente Mecânim 44 5 Ensino Médio completo

a2 Agente Mecânim Auto Elétrica 44 5 Ensino Málio completo

06 Assessor Jurídim 40 6 Bacharel em Ciências Jurídicas

05 Assastente Social

20

40

6

8

Superior em SeMço Social com
regisúo no CRAS

Atendente Consultório Dentário 40 5

Ensino Médio mmpleto com
Certificado em Atendente de
Consultório Dentário (ACD)

(

I

M

I

I

I

I
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04 Auxiliar de Campo 40 3 Ensino Málio completo

37 Auxiliar de Creche 40 3 Ensino Médio mmpleto

4015

Q2

Auxiliar de Enfermagem

Bibliotecario

20

40

2

6

o

Ensino Médio completo com lécnico
com regislro no Coren

Superior em Bibliotemnomia com

registro no órgâo especÍfico

01 ConÍeiteiro 40 4
Ensino Medio Completo com prova
pratica

01 Contador 40 10
Superior Ciênciâs Contábêrs ê Registo
no CRC

17

I

8A

Superior em Odontologia com regisko
no Conselho Regional de Odontologia

16 Educador Recreativo 40 2 Ensino Má1io completo

15 EnÍermeiro

20

30

40

7

8

ô

Superior em EnÍermagem e registm no
Conselho Regional de EnÍermagem

01 Engenheiro Agrônomo 20 I Superior em Engenharia Agronômica e
registro no CREA

02 Engenheirc Civil 20
Superior em Engenharia Civil ê registro
no CREA

01 40
Superior em EngenhaÍia de Alimentos
e registo no CREA r\

A

Dentista

20

40

8

I 

Ensenham de Arimentos 9
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03 Farmacêuüco

20

30

40

7

8

9

Superior em Farmácia e Rêgistro no

Conselho Regional da Farmácia

M Fisioterapeuta 7

SuperioÍ em Fisioterapia e Regislro no
Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional

M Fonoaudiólogo

20

30

7

8

Superior êm Fonoaudiologiâ e rêgisto
no Conselho Regional de
Fonoaudiologia

01 C,estor de Compras 40 10

Superior em AdminishaÉo e regastro

no Conselho Regional de
Administrâção

01 Gestor de Finanps 40 10

Superior em Administraçáo ou
Emnomia, Registro no Conselho
Regional de Administraçáo ou
Conselho Regional de Emnomia

01 Gestor de Pessoas 40
Superior com especializaÇáo em
Recursos Humanos

01 Gestor de Tributos 40 10

Superior em Administração ou

Economia, Regisko no Conselho
Regional de AdminisúaÉo ou
Conselho Regional de Emnomia

Guarda Municipal
12136 Ensino Málio mmplelo

03 Medim Cardiologista

20

40

'10

'104

SuperioÍ em medicana, Regisfo no
CRM e especialização na área

20 10
Superior em medicina, Registo no

CRM e especiâlizaÉo na área

\\
Médico Cirurgiáo Geral

'10

\
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40 í0A

06

02

Médico Clínico Geral

Médico Dermatologista

20

40

20

40

'10

104

'10

104

Superior em medicina, Registro no
CRM e especialização na área

Superior em medicina, Registro no

CRM e especiallza@o na área

03 Médico do Trabalho

20

40

10

10A

Superior em medicina, Registrô no
CRM e especialização na área

02 Medim EndrocÍinologista

2Q

40

10

Superior em medicina, Registro no

CRM e especializâçâo na área

06 Medico Ginecologista

20

40

10

104

Superior êm medicina, Registro no
CRM e especialização na área

02 Málico NeuÍologistâ

20

40

10

104

SuperioÍ em medicina, Registro no
CRM e especialização na área

02 Médicô Oftalmologista

20

40

10

104

Superior em medicina, RegistÍo no

CRM e especializa ção na área

Medico Ortopedista

20

40

10

10A

Superior em medicina, Registro no
CRM e especializaÉo na área

02 Mêdic0 Otoninolaringologasta 20 10
Superior em medicina, Registm
CRM e especialização na áreâ L

h,,^

104

I
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40 104

05

06 Médico Plantonista

Médico Pediata

20

40

12

R$ 959,20 por
plantão de 12

horas

10

104

Superior em medicina, Registro no
CRM e especialização na área

Supêrior êm medicina, RegistÍo no

CRM e especializaçâo na área

40 11
SuperioÍ em medicina, Registro no

CRM e especializafro na área

02 Médim Psiquiatra

20

40

10

104

Supêrior em medicinâ, Registro no
CRM e espeoalizaÉo na área

02 Médim Sanitarista

20

40

'10

'104

SupeÍior em medicina, Registro no

CRM e especializaçáo na área

02 Medim Urologista

'10

104

Supeior em medicjna, Registro no
CRM e especializaçâo na área

01 Mestre de Obras 44 5 Ensino l\4édio

44 6
Ensino i/édio com CNH câtegoria "D'e
tr

01 N utricion ista

20

40

6

I

Superior em Nutição e registro no

Conselho Regional de NutriÉo

44 5
Ensino Médio com CNH Categoria '0"
e 'D'

r1
Operado[ de Máquinas Pesadas

Procurador Juridico 20 't0
Superior completo e ,"si,t"flh.f,'

I

I

02

I

Médico PÍogmma Saúde da
Famíliâ

20

40

55 Motorista

10

04
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40 104
dos Advogados do Brasil

Psiólogo

Secretário de Esmla

20

30

40

7

8

9

6

Superior em Psicologia e Registro no

CRP

07 40

03 Técnim Agrímla 40
Ensino Médio e Técnico Agrímla com

registro no órgão específico

31 Técnico de Enfermagem 40 5
Ensino Médio e curso Técnico de
EnÍermagem mm Registro no COREN

0'1
Tecnico de Segurança do
Trabalho

40 8

Ensino Málio e (xirso Técnico de
Segurança e Medicina do Trabalho
com registro no órgão espêcífico

M Técnico de lnÍormáticâ

20

30

40

5

6

7

Superior em Ciência da ComputaÉo
ou Processamento de Dados

04 Telefonista 30 4 Ensino Máiio

04 Terapeutâ Ocupacional 40 I
Superior em Terapia Ocupacional e

registro no Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional

Veterinário 40 8

SupeÍioÍ em Veterinária com registro
no órgáo específico Conselho Regional
de Medicina Veterinária.

06

Ensino Málio com mnhecimenlo em
inÍormática

I

6

0l

N



PREFEITURA DO TTIUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

MENSAGEM

Ref. Proieto de Lei 881 de 02 de abril de 2019.

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Colenda Casa de Leis o

Projeto de Lei n.o 88U2019. que'Altera e aüescenta dispositiws na Lei Municipal no 2.105 de

14 de agosto de 2012 que dis& sobre a estrutura adminisüativa do Mer Ex&utivo do

Município de Monte Azul Pauh'std, e dá outras ppviúnctAs. "
A criação de vagas para o emprego de Auxiliar de Creche tem a finalidade de

suprir a carência de profissionais ante a demanda reprimida na educação infantil, modalidade

de creche.

A necessidade acerca da criação de 15 (quinze) vagas se dá, além do

atendimento da demanda reprimida É existente, também pelo fato de que, em breve, haverá o

funcionamento de 02 (duas) novas unidades escolares que oferecerão a educação na

modalidade de creche, aumentando, ainda mais, a quantidade de salas de aula.

Assim sendo, o presente poeto de Lei visa suprir todas as salas de aulas

existente§ nas creches municipais, bem como provisionar as vagas para as póximas unidades,

atendendo. desta forma, à totalidade da demanda de vagas que se encontram reprimidas,

posto que a quantidade de vagas em nos aludidos estabelecimentos de ensino é inferior à

procura.

Com os novos empregos citados, a Secretaria Municipal de Educação de

Educação @erá melhor atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino e da população.

Ante o exposto, temos a convicção de que a aprovação do presente Projeto

de Lei repre§entaná melhora na qualidade dos erviços que colocamos à disposição de nossos

alunos. Portanto, estamos mnvictos de que sua aprovação será um passo importante no

incremento da qualidade de ensino em nosso município.

Certo de que os senhores vereadores dispensaÍão o melhor de seus

propósitos à análise do presente Projeto de Lei, reitero meus protestos de alta estima e distinta

consideração.

Monte Azul Paulista, 02 de abril 2019.

\
Prefeito

NO SANTOSDOS



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu Marcelo Otaviano dos Santos, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista/SP, na qualidade de Ordenador de Despesas Declaro, para os fins

dispostos no inciso ll do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento de despesa através do projeto de lei

no 88í/2019, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

- LOA e é compatÍvel com o Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentária

- LDO.

M dos
ito do

e
to

Monte Azul Paulista, 04 de Março de 2019.

I

\
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu Marcelo Otaviano dos Santos, Prefeito do Município de Monte

Azul Paulista/SP, na qualidade de Ordenador de Despesas, por meio de seu contador o

Sr. Nilton Sergio Fiorot, que através de seu parecer contábil elucida que o referente

projeto de lei está em acordo com a dotação orçamentária anual.

Sendo assim o senhor Prefeito declara, para os fins

dispostos no inciso ll do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento de despesa através do projeto de lei

no 881/2019, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

- LOA e é compatível com o Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentária

- LDO.

Monte Azul Paulista, 04 de Abril de 2019.

ir
o dos ntos

Prefeito Município
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA

-EsrADo DE são paulo-
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

ESTIMATTVA DE TMPACTO ORçAMENTÁRO / FINANCETRO PARA
GASTOS COM PESSOAL

Em cumprimento ao disposto nos art í6, 27 e 21 Lei Complementar
no. 10í/2000, e no parágrafo 1o e incisos do art. 169 da Constituição Federal,
considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
emitimos o presente parecer, considerando os seguintes dados:

FINALIDADE - Dispôe sobre as despesas de criação de 15 vagas de auxiliar de
creche, referência 3.

CALCULO DETALHADO AUXILIAR DE CRECHE

AOEQUACÃO ORCAMENTÁRIA

Auxiliar de Creche 1.240.18 373,42 '1.613,60

Total Salário Base R$ 1.240,18
INSS Patronal - 21% R$ '136.42

FGTS - 8% R$ 99,21
'1 3o Salário R$ 103,34
Férias R$ 34.45
lmpacto Mensal OrÇamentário/Financeiro R$ 1.613,60

15 21 7.836,00 290.448,00Auxiliar de Creche 290.448,00

PLANO PLURIIANUAL
( X ) Adequada
( )lnadequada

LEI DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
( X ) Adequada
( ) lnadequada

A despesa objeto do presente estudo está prevista nas diretrizes,
objetivos e metas do Plano Plurianual para o período de2018 a2021.

Está compatível com as metas estabelecidas na Lei dê Diretrizes
OrÇamentárias para o exercício de 2019.

rer'ÓnçnueNrÁRrA ANUAL
( X ) Adequada
( ) lnadequada

Terá dotaÇão orçamentária adequada e suficiente para atender as
despesas decorrentes na seguinte rubrica:
Projetos(s) /Atividades(s): Diversas Atividades
Elementos(s) de Despesa(s): 3.1.90.11 e 3.1.90.13

INFORMACÕES DO CARGO

Base

ESTIMATIVA DE GASTOS RESUMIDO . ANUAL

Drição Cargo o ValoÍ
20t I 2020

\-,



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

IMPACTO SOBRE A REC ITA CORRENTE LíOUIDA

Base de Calculo 12120í8

RESULTAOO DO IMPACTO - PARECER CONTABILIDADE/FINANCEIRO

a - Atende ao exigido pelo Artigo 71 da LC 1A7/2A00, aumento de
até 10? da RCL atuâl para a projetada.

b - Atende ao exigido pelo art. 20 inciso III, da LC L07/ 2000,
que o Gasto com Pessoaf não ultrapassa a 54? para o Executivo e/oD 62
para o Legislativo, da RcI.

c - Atende ao exigido pelo art. 22, parágrafo único
707/2000, não ultrapassar os 95% do estabelecido no art. 20
1ÍI, sendo 51,3â para Executivo e/ou 5,78 para a Câmara, da RCI.

d - Possui adequação orÇamentária e financeira nas
OrÇamentárias - Pfano Plurianual, Lei de Diretrizes OrÇamentária
Lei OrçarnenLárla Anua.I .

lúonte Azul Paulista, 04 de Abril de 2019

PAULISTA

da LC
inc i so

Peças
ena

Ni orot
Contâdor

cRc 1sP220241/O-0

Rêceita Corrente Líquida acumulada nos últimos 12 meses R$ 58.42í.346,23
Gastos com pessoal acumulados nos últrmos 12 meses - consolidado R$ 29 652 821,82
Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal 50,760Á
Acréscimo nos gastos com o aumento proposto:

No exercício financeiro em curso - 2019
Nos exercícios subsequentes

R$ 217.836,00
R$ 290.448,00

Gastos totais projetados para o exercício financeiro em curso com o
aumento proposto

217.836,00

Percentual de gasto com pessoal a ser comprometido no exercício
financeiro em curso, com o aumento proposto.

0,36%

I



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 9o - CEP. r4.73o-ooo - fone lÍax: oXX-:i7- 336's..:'254

Site cama ra monteazu l.so.oov. br
Email : secretaria @ca maramontêazu l.sp.gov. br

Es t a d o de São Paulo

MONTE AZUL PAULISTA,22 d,e Abril de 2079.

OFÍCIO Ns tO4/2OL9 - Prefeitura Municipal de Monte Azu[ Paulista - Encaminha
Proieto de Lei ns 881 de 02 de Abril de 2019. Altera e acrescenta dispositivos na Lei
Municipal nq 2105, de 14 de agosto de 20\7, que dispõe sobre a estrutura administrativa
do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá outras providências.
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PARECER JURIDICO n.: 0í6/2019

lnteressado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. BB1 de 02 de Abril

de 2019, que "Altera e acrescenta dispositivos na Lei no. 2105, de 14 de

agosto de 2017, "Dispôe sobre a estrutura administrativa do Poder

Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras

providências".

1. Relatório

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no.881 de 02 de

Abril de 2019, que cria vagas de emprego de Auxiliar de Creche.

2. Fundamentação

s
De autoria do Prefeito Munrcipal, o projeto de lei em epigrafe alte-|ã

:.
e acrescenta dispositivos na Lei no 2.105, de 14 de agosto de 20f/.

,.1
Criando 15 vagas de Auxiliar de Creche, referência 03, carga horáriEr-

tl,lr

40 horas semanais, no anexo Xlll,

Empregos de Provimento Efetivo.

do Quadro de Funcionários.ê
l-;j

A criação de 15 (sete), vagas de emprego de Auxiliar de Creche,se

faz necessário para atender a demanda de profissionais nesta á#.a
€

dentro da educação municipal, conforme consta da exposição $e
motivos.
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"Assim sendo, o presente projeto de Lei visa supir todas as sa/as

de aulas exlsÍenÍes nas creches municipais, bem como provisionar as

vagas para as próximas unidades, atendendo, desta forma, à totalidade

da demanda de vagas que se encontram reprimidas, posto que a

quantidade de vagas em nos aludidos estabelecimenÍos de enslno é

inferior à procura". (afirmativa apresentada pelo Poder Executivo).

Pelo artigo 28, §1", inciso 1, da Lei Orgânica do Município de

Monte Azul Pauilsta - SP, cabe privativamente ao Prefeito Municipal a

iniciativa de projeto de lei que criem cargos, funçoes, ou empregos

públicos na administração direta e autárquica ou aumentem a sua

remuneração.

Com a análise no parecer, conclui-se pela aprovação do projeto

por obedecer aos requisitos legais exigidos por Lei, bem como se atente

o alerta do Tribunal de Contas do Estado, em relação ao resultado

Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado no

Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade

com a meta estabelecida, conforme alerta anexo.

Ainda que seja, observado os ditames dos aos artigos 16, 17 e 20,

da Lei de Responsabilidade Fiscal

Desta forma, cabe aos vereadores análise e aprovaçáo do Projeto

Lei, tendo em vista que a criação de vaga para o Poder Executivo deve

ser analisado de forma que náo prejudique as partes envolvidas,

deixando de forma clara que o parecer deste Procurador é apenas

instrutivo e não vinculante.
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3. Conclusão

Por essas razÕes, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURíDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, observados os ditames legais acima

apresentados, não vislumbrando qualquer vício de

inconstituciona lidade que impeça o seu normal trâmite.

tl.lr

W S OG RCIA

Pro rador u ríd ico

AB/ 76.158

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões

e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 16 de Abril de 2019.

I



Processo TC
Podcr
Município
Entidadc
Período
Relator
Unidade Fiscalizadora
Responsár'el
Cargo
CPF
Pcríodo dc (]cstão

Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

NOTIFICAÇAO DE ALERTAS

4548/989t19
EXECUT]VO
Monte Azul Paulista
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
02120t9
Dr. Edgard Camargo Rodrigues
UR.I3 UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA
Marcelo Otaviano dos Santos
PREFEITO
r18.657.2t8-32
301 1 t 12018 a 3 I I 1212020

Coln base nas análises efetuadas sobre os dados rclativos ao periodo cm tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposlo nas lnstÍuções N'0212016, vimos por rneio deste aleíá-lo(a) a respeilo das seguintes situaçõcs:

ACOMPANHAMENTO DA GESTAO FISCAL

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÔES DO TCE

l.I - CIOl - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

Entrega intcmpestiva dos scguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

Publ. RREO Balanço Orçamentáno 2 20t9

Publ. RREO Dem, Função r' Subfunção ) 201 9

Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e

Dcscnvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)
2 20t9

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

2 2019

@



2 - Assunto de Fiscalização: LRF

2.1 - GFl5 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

Situação dcslavorável demonstrando tcndência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabentio ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para obscrvância do
disposto no art.9u da Lei Complcmentar n" l0l/00.

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

Verifica-se que o Resultado Prirnário Previsto na LOA atualizada e inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidadc com a meta
estabelecida.

Por opoÍtuno, esclarecemos quc cm virtude do apurado. dcvcrào ser observadas as exigências contidas na Iegislação supra
cilada. a hm de evitar possiveis sançôes de ordem administÍativa e/ou penal-

Data dâ Gerâçãoi
Horâ dâ Geração;

t|01t2!019
2l :05: l0
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EQUI5S8E5 DECONSTITUIÇÃO.JUSTIÇI E REDAçÂO

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISPÕE SOBRE: Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal no zro5, de r4 de agosto de zor7,
que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista,

e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMTSSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Finanças e Orçamento após procederem ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei n'88r, de z9 de abril de zor9, dispondo sobre: Altera e acrescenta
dispositivos na Lei Municipal no 2105, de r4 de agosto de 2017/ que dispõe sobre a estrutura administrativa
do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá outras providências, em reunião de seus
membros, analisando suas disposiçôes, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais,
legais ou jurídicas, quando decidiram emitir parecer favorável ao mencionado Projeto de Lei, de
acordo com o paÍecer emitido pelo Assessor Jurídico, por estar o mesmo revestido das formalidades
legais, obedecendo aos requisitos legais exigidos por Lei, bem como se atentando ao alerta do
Tribunal de Contas do Estado, em relação ao resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior
ao consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida, ainda que seja, observado os ditames dos aos artigos 16, 17 e 20, da Lei de
Responsa bilidade Fiscal, esperando merecer o apoio dos demais pares desta casa de leis,

E o nosso Parecer.
Monte Azul Paulista, 16 de maio de zor9.

CO NSTITU I Ão JUS AE FINAN S o
REDA Ão

Í- .1
A TÔ N 5ÉRGIO LEA

PRESIDENTE

RICARDO HES LIMA
R

NIO S

TE

JOSÉ ALF DO PEREZ CANTORI
R LATOR

o

R EDUCAÇÃO, SAÚDE E

R

SAN C

DEN
RICAR LIMA

JÂNIO
TOR

ON
R

IALSISTÊN IA SO

ANTÔ N OSTA FILHOo A
M EM BRO

JÂ
ME BRO

ANTÔ
MEMBRO

A FILHO

PARECER EM CONJUNTO

FINANÇAS E ORÇAMENTO e

Assunto: Projeto de Lei n'88r, de z9 de abril de zor9.
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Cârnara l\4unicipal de Monte Azul paulista
PUBIIQUE-SE PARAA PRÓXIN4A ORDEM DO DIA

s Sessões, en&jq\U
'é)/'

À4

E e P r P SIre de tn
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Plená

Câmara Munrcipalde Monte Azul Paulista
APIIOVADO EM .I,.} DISCUSSÃO
PI as Sessões. emJclçtvtt

é
Eliel Prioli - Presidente

Câmrara lvíunicipal de Í\,4onte Azul Paulista

Eliel Prioli - Presidente
Cânrara Municipal de Monte Azul Paulista

Câmarq
APRO
Plerr
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REFERENTE: PRO JETO DE LEI Ne 881, de 29 de abril de 2019.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO

PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 2q - O Anexo XIII da Lei MunicÍpal na 2.105, de 14 de agosto de 2017, passa a

vigorar com a alteração constante no anexo único da presente Lei.

ARTIGO 3e - As despesas com a execução desta lei correrào por conta de dotações
próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

ARTIGO 4q - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 04 de Junho de 2019

<. rz /14,a2'
EL PRIOLI

Presidente da Câmara Municipal

4'L
DO PEREZ CANTORI

TONIO S RG LE
Vice-Presidente

wr
RfoNfANro s roGIOSE A

1q Secretário ecretá o

AUTOGRAFO Nq 146212019

DISPOE SOBRE: "Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal ne 2105, de l4 de agosto de
2017, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Monte
Azul Paulista, e dá outras providências".

ARTIGO 1q - Ficam criadas 15 (quinze) vagas de Auxiliar de Creche, referência 3, Carga
Horária - 40 horas semanais, no Anexo XIII - Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo,
DenomÍnação, Quantidade de Empregos, Carga Horária Semanal, ReferêncÍa Salarial e

RequÍsitos para Provimento, constante da Lei Municipal na 2.105, de 14 de agosto de 20L7.

1

I

\

I
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ANEXO XIII DA LEI MUNICIPALN9 2.IO5 /17

QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVIMENTO ET'ETIVO, DENOMINAÇÃO, QUANTIDADE DE EMPREGOS,
CARGA HOúRIA SEMANAL, REFERÊNCIA SALARIAL E REQUISITOS PARA PROVIMENTO.

Quant. Denominação Emprego de
Provimento Efetivo

Carga
Horária
Semânal

Rel
Salarial

Requisitos para Provimento

2l Agente Administrativo de Saúde 40 2 Ensino Médio completo

40 61B Agente Administrativo I Ensino Médio completo com curso técnico
contábil e informática

1B Agente Administrativo II 40 9 Superior Completo

40 6 Ensino Medio Completo

41 Agente Comunitário de Saúde 40 Lei Federal
na 12.994

Ensino Fundamental completo

11 40 Lei Federal
ne 12.994

Ensino l-uDdamental

40 133 Agente de Cozinha EDSino !'uDda mental

77 Agente de Organização Escolar I 40 2 Ensino Médio Completo

10 Agente de Organização Escolar ll 40 3 Ensino Médio completo com básico em
informática

06 Agente de Saúde 40 2 Ensino Médio completo

24 Agente de Serviços de Ensino Infantil 40 J Ensino Fundamental

40 1 Ensino FundamentalAgente de Serviços Escolar

#-/lv

60

4

02 | Agente Almoxarifado

Agente de Controle Vetores

\l
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frI

65 Agente de Serviços Gerais +4 1 Ensino Fundanrental incompleto

90 4+ 2

.10 Agente de Serviços II (Ajudante de
Bombeiros, Ajudante de Eletricista,
Ajudante de Encanador, Ajudante
Mecânico, Ajudante de Pedreiro,
Bombeiro, Jardineiro, Leiturista,
Coveiro e Lavador)

44 3 Ensino Fundamental com conhecimento na
área

30 Agente de Serviços III (Garagista,
Carpinteiro, Eletricista, Encanador,
Marceneiro, Operador de Máquina de
Leite, Pedreiro e Soldador)

44 4

04 Agente de Trânsito t2/36 3 Ensino Médio completo

09 Agentc de Vigiiância Sanitária 40 6 Ensino Médio completo

04 Agente !iscal 40 tl Ensino Médio completo

03 Agente M ecânico +4 5 Ensino Medio completo

02 Agente Mecânico Auto Elétrica 44 5 Ensino Médio completo

06 Assessor Jurídico 40 6 Bacharel em Ciências lurídicas

05 Assistente Social
20

40 B

Superior em Serviço Social com registro no
CRAS

40 5
Ensino Médio completo com Certificado em
Atendente de Consultório Dentário (ACD)

/\
20 Atendente Consultório Dentário

Agente de Serviços I (Carregador,
Coletor de Lixo, Cobrador,
Dedetizador, Porteiro, Braçal, Vigia
Escolar, Vigia Noturno e ZeladorJ

I Ensino Fundamental I ncompleto
I

I

I Ensino Métlio completo com conhecimenLr, na I

l"*"
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0.1 Auxiliar de Campo 40 3 Ensino Médio completo

37 Auxiliar de Creche 40 3 Ensino Médio conrpleto

15 Auxiliar de Enfermagem 40 2
Ensino Médio completo com técnico com
registro no Coren

02 tsibliotecário
20

40

6

9

Superior em Biblioteconomia com registro no
órgão específico

01 Confeiteiro 40 1 Ensino Médio Completo com prova prática

01 Contador 40
Superior Ciências Contábeis e Registro no
CRC

17
20

40

B

BA

Superior em Odontologia com registro no
Conselho Regional de 0dontologia

76 Educador Recreativo 40 2 Ensino Médio completo

15 Enferm eiro

20

30

40

7

B

9

Superior enl Enfermagem e registro no
Conselho Rcgional de Enfermagem

8
Superior em Engenharia Agronômica e

registro no CREA
01

o? Engenheiro Civil 20
Superior em Engenharia Civil e registro no
CREA

40
Superior em Engenharia de Alimentos e

registro no CREA
01 Engenheiro de Alimentos

10

Dentista

I e ng"nt 
"iru 

ngrono,',.,o 20

9

írl ú
N ,4
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03 Farmacêutico

20

30

40

7

B

9

Superior em Farmácia e Registro no Conselho
Regional da Farmácia

04 20 7

Superior em Fisioterapia e Registro no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional

04 Fonoaudiólogo
20

30

7

B

Superior em Fonoaudiologia e registro no
Conselho Regional de Fonoaudiologia

01 Gestor de Compras 40 10
Superior em Administração e registro no
Conselho Regional de Administraçào

01 40 10

Superior em Administraçâo ou Economia,
Registro no Conselho Regional de
Administração ou Conselho Regional de
Economia

01 Gestor de Pessoas 40 10
Superior com especialização em Recursos
H u manos

01 Cestor de'l'ributos 40 t0

Superior em Administração ou Economia,
Registro no Conselho Regional de

Administração ou Conselho Regional de
Economia

Guarda Municipal

10

104
03 Médico Cardiologista

20

40

10

104

Superior em medicina, Registro no CRM e

especialização na área
02 Médico Cirurgião Geral

Fisioterapeuta

Gesror de Finanças

12/36 5 Ensino [4édio completo

I srpu.io. "- -"aicina, Registro no cRM e

I 
especializaÇão na área

20

40

{/
Y r\
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06 Médico Clinico Geral
40

10

104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

02 Médico Dermatologistâ
20

40

10

104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

03 Médico do Trabalho
20

40

10

10A

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

02 Médico Endrocrinologista
20

+0

10

10A

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaÇâo na área

06 Medico Cinecologista
20

40

1u

10A

o2 Médico Neurologista
20

40

10

10A

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

o2 MeÍlico 0ftalmologista
2o

40

10

10A

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

o2 Médico Ortopedista
20

40

10

104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

02
20

40

10

10A

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

20

40

10

104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaçâo na área

a\f
05 Médico Pediatra

2o

I

Superior em medicina, Registro no CRM e

especialização na área

Méclico Otorrinolaringologista

í/

\\x FV
L
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06 Médico Plantonista 12
R$ 959,20

por plantão
de 12 horas

a2 Médict.r Programa Saúde da Família 40 11
Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

o2 Médico Psiquiatra
20

40

10

10A

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

20

40

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

20

40

10

104

Superior em medicina, Registro no CRM e

especializaçâo na área
02 Médico Urologista

14 5 Ensino Médio01 Mestrc de 0bras

44 6 Ensino Médio com CNH categoria "D" e "E"55 Motorista

1-11 Nutricionista
20

40

6

9

Superior em Nutrição e registro no Conselho
Regional de Nutrição

10 0peracior de Máquinas Pesadas 41 5 Ensino Médio com CNH Categoria "D" e "D"

20

+0
04 Procurador furÍdico

20

30

40

7

B

9

Superior em Psicologia e Registro no CRP06 Psicólogo

F

Supcrior em medicina, Registro no CRN4 c

especializaçào na área

02 N4edi(o Sani[drista
10

104

Il

10 
] Superior completo e registro na Ordem dos I

10A Advogados do Brasil 
]

t

írl
\N

\



CÂMARÂ MUNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel.João Manoel, no. 90'CEP. 14730 000 - fonef fax OXX-17 33(r1 1254
CNll n". 54.1 63.167 / 0001-00 = Site: ww\r:.camarâmontcazul.sp.gov.br

[,mail : secretaria@camaramontcazul.sp.gor..br
Estado de São Paulo - Btasil

07 Secret:rrio de Escola 6
Ensino Médio com conhecimento em
informática

03 Técnico AgrÍcola 40 6
Ensino Médio e'Iécnico Agricola com registro
no órgão especifico

31 Técnico de Enfermagem 40 5
Ensino Médio e curso Técnico de Enfermagem
com Registro no COREN

01 40 B

04 Técnico de lnformática

20

30

40

5

6

7

Superior em Ciência da Computaçâo ou
Processamento de Dados

04 Telefonista 30 I Ensino N1édio

04 Terapeuta Ocupacional 40 I
Superior em Terapia Ocupacional e registro
no Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional

01 Veterinário B

Superior em Veterinária com registro no
órgão específico Conselho Regional de
Medicina Veterinária.

(t

40

I

I 
Técnico de Segurança do Trabalho

I Ensino Medio e curso Tecnico de Segurança e I

I Medicina do Trabalho com registro no órgào I

I especifico 
I

40

Nü
\_\/

Ê



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prace Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI N.O 2.176, DÉ, 05 DE JUNHO DE 2019.

DISPõE SOBRE: "Altera e acrescenta dispositivos
na Lei Municipal no 2105, de 14 de agosto de 2017,
que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder
Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá
outras providências".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Ficam criadas 15 (quinze) vagas de Auxiliar de Creche, referência
3, Carga Horária - 40 horas semanais, no Anexo XIII - Quadro Geral Empregos de
Provimento Efetivo, Denominação, Quantidade de Empregos, Carga Horária Semanal,
Referência Salarial e Requisitos para Provimento, constante da Lei Municipal no 2.105,
de 14 de agosto de 2017.

ARTIGO 20 - O Anexo XIII da Lei Municipal no 2.105, de 14 de agosto de
2017, passa a vigorar com a alteração constante no anexo único da presente Lei.

ARTIGO 30 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de
dotações próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

ARTIGO 40 - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Monte Azul Pa ista - 05 junho de 2019.

Registrada e Publicada no Expediente da ria da P ura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 05 de junho de 2019

SANTOS

I

N
unrct pio
DOS

Munic to



PREFEITURA DO MUNICíP|o DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

ANEXO ÚNICO DA LEI NO 2.176, DE 05 DE JUNHO DE 2019,
AI{EXO XIII DA LEI MUNICIPAL NO 2.105/17

QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVIíiIEÍ{TO EFETTVO,^ DENOMINAçÂO,
QUANTIDADE DE EMPREGOS, CARGA HOúRIA SEMANAL, REFERÊNCIA SALARIAL E
REQUISITOS PARA PROWMEÍ{TO.

Quant. Denominaçeo Emprego dê

Provimento Efeüvo

Carga

HoráÍie

Semanal

ReÍ. Salarial

21 Agente Administratvo de Saúde 40 2 Ensino irédio completo

18 Agente Administrativo I 6 Ensino Médio completo com curso
têcnico contábil e informátca

18 Agente Administativo ll 40 I Superior Completo

02 Agênte Ahoxanfado 40 6 Ensino Médio Complelo

47 Agente Comunitário de saúde 40 Lei Federal no

12.994
Ensino Fundamental completo

11 Agente de confole vetores 40 Ensino Fundamental

40 133 Agente de Cozinha Ensino Fundamental

17 Agente de Organização Escolar
I

40 2 Ensino Médio Completo

40 3 Ensino Médio completo com básico em
inÍormáüca

10 Agente de Organização Escolar

40 2 Ensino Médio completo06 Agente de Saúde

3 Ensino Fundamental24 Agente de Serviços de Ensino

lnfantil

40

] 
Reguisitos nara Provimento

II I I

40

I

I

I

Lei Federal no

12.994I

I

\

\



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

60 Agente de Serviços EscolaÍ 40 1 Ensino Fundamental

65 Agente de Seíviços Gerais 44 1 Ensino Fundamental incompleto

Agente de Serviços I

(Canegador, Coletor de Lixo,

Cobrador, DedetzadoÍ, PorteiÍo,
Bíaçal, Vigia Escolar, Vigia
Noturno e ZeladoÍ)

90 44 2 Ensino Fundamental lncompleto

40 Agente de Serviços ll (Audante
de Bombekos, Ajudante de
Eleficista, Audante de
Encanadoí, Audante Mecânico,

4udante de PedreiÍo, Bombeiro,

Jardineiro, Leiturista, Coveiro e
Lavado0

44 3 Ensino Fundamental com
conhecimento na área

30 Agente de Serviços lll
(Garagista, Carpinteiro,
EleÍicista, Encanador,
Marceneiro, Operador de
Máquina de Leite, Pedreiro e
Soldador)

44 4 Ensino Médio completo com
conhecimento nâ área

04 Agente de Trânsito tu5ô 3 Ensino Médio completo

09 Agente de Vigilância Sanitária 40 6

04 Agente Fiscal 40 8

44 5 Ensino l\.4édio completo

44 5 Ensino Médio completo02

40 6 Bacharel em Ciências Juridicas

6

B

05 Assistente Social

20

40

I
l

I

I

I

I

I

Ensino llédio complea 
I

I

I Ensino Médio completo

03 Agente Mecânico I

] 
Agente Mecânico Auto Elêtrica 

i

06 Assessor Juridico
I

I Srperlo, em &riço Social com I

I regisro no CRAS I

I



PREFEITURA DO MUNICíPP DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

20 Atendente Consultório Dentário 40 5

Ensino Médio completo com
Certificado em Atendente de

Consultório Dentário (ACD)

04 Auxiliar de Campo 40 3 Ensino l\.4édio completo

37 Auxiliar de Creche 40 3 Ensino i,,lédio completo

15 Auxiliar de Enfermagem 40 2
Ensino Médio completo com técnico
com regisúo no Corên

02 Bibliotecário

20

40

o

I
Superior em Biblioteconomia com
regisüo no órgão especifico

01 Confeiteiro 40 4
Ensino Médio Completo com prova
prátca

1001 Contador 40
SuperioÍ Ciências Contábeis e Registro
no CRC

IU

40

I

8A

Superior em odontologia com registo
no Conselho Regional de odontologia

17 Dentista

40 2 Ensino Médio completo16 Educador Rêcrêâüvo

15 Enfermeiro 30

20

40

7

8

I

SupeÍior em Enfermagem e regisfo no

Conselho Regional de Enfermagem

0'1 Engenheiro AgÍônomo 20 8
Superior em Engenharia AgÍonômica e
registo no CREA

20 8
Supêrior em Engenharia Civil e regisúo

{"Y
02 Engenheiro Civil

i

I

no CREA



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

01 Engenheiro dê Alimentos 40 a Superior em EngenhaÍia de AliÍnentos
e regisfo no CREA

03 Farmacêutico

20

30

40

7

I

I

SuperioÍ em Farmácia e Regisfo no

Conselho Regional da Farmácia

Fisioterapeuta 20 7

Superior em Fisioterapia e Registro no

Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional

04 Fonoaudiólogo

30

7

8

Superior em Fonoaudiologia ê regisÍo
no Conselho Regional de
Fonoaudiologia

01 Gestor de Compras 40 10

SuperioÍ em AdminisÍação e registo
no Conselho Regional de
Administração

01 Gestor de Finanças 40 10

Superior êm Adminisúaqão ou
Economia, Regisfo no Conselho
Regional de AdminisEeão ou
Conselho Regional de Economia

0'1 Gestor de Pessoas '10 SuperioÍ com especialização em
Recursos Humanos

01 Gestor de Tributos 40 10

Superior em Administação ou
Economia, Regisfo no Conseltrc
Regional de Administação ou
Conselho Regional de Economia

12t36 5 Ensino l\,4édio completo
GuaÍda Municipal

03 Medico Cardiologista

20

40

10

10A

Superior em medacina, Registro no

CRM e especialização na área

í\

I

I
I

04

I

I
I

40



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

02 Ntédico Cirurgiâo Geral

20

40

't0

10A

Superior em medicina, Registro no

CRM e especialização na área

06 Mêdico Clínico Geral

20

40

10

10A

Superior em Ínedicina, Regisúo no

CRM e especialização na área

Médico Dermatologista

20

40

10

10A

Superior em medicina, Registro no
CRM e especializ4ão na área

03 l,rtédico do Trabalho

20

40

10

10A

Superior em medicina, Regisfo no
CRM e especialização na área

20

40

'10

10A

Superior em medicina, Registro no

CRi,4 e especialização na área

20

40

10

104

Superior em medicina, Registro no

CRM e especialização na área
06 N,lédico Ginecologista

20

40

10

104

Superior em medicina, Regisúo no

CRM e especialização na área

02 l,lédico Oft almologista

20

40

10

10A

Superior em rnedicina, Regisúo no
CRM e especialização na área

Superior em medicina, Regisfo no

CRM e especialização na área

í\

L4édico 0rtopedista

20

40

10

104

6

l,

I

102
Mêdico Endrocrinologista 

I

I

] 
, Mêdico Neurolosista 

]
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Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

UI Médico Otoninolain gologista

20

40

10

10A

Superior em medicina, Regisfo no

CRM e especializaçâo na área

05 Mêdico Pediaúa

20

40

10

10A

Superior em medicina, Regisfo no

CRM e especializaçâo na área

06 Médico Plantonista 12

R$ 959,20 por
plantão de '12

horas

Superior em medicina, Regisúo no

CRM e especializ4ão na área

02
lrédico PÍograma Saúde da
Família

11
SupeÍior em medicina, Regisfo no

CRM e especialização na área

02 Médico Psiquiafa

20

40

10

10A

Superior em rnedicina, Registro no

CRM e especialização na área

20

40

'10

104
^, Médico Sanitarista

20

40

10

10A

02 Medico Urologista

M 5 Ensino N,,lêdio01 N,,lestre de Obras

55 L4otorista 44 6
Ensino Médio com CNH calegoÍia 'D' e
'E

6

s

Superior em Nuüição e regisfo no

Conselho Regional de NufiÇão
01 Nuticionista

20

40

44 5
Ensino Mêdio com CNH Categoria
e'D'

t
10

7

I

I

I

I

L*l

I
I

I
supenor em medrcrna, Hegrsúo n0

CRM e especializaÇâo na área

I Superiorem medicina, Regisfo no

I CRM e especialização na área

I

I

I Operador de Máquinas Pesadas 
I

I
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04 Procurador Juridico

20

40

10

10A

Superior completo e registro na ordem
dos Advogados do Brasil

06 Psicóloqo

20

30

40

7

8

I

SupeÍior em Psicologia e Regisúo no

CRP

07 SecretáÍio de Escola 40 6

03 Técnico Agrícola 40 6
Ensino Médio e Tecnico Agricola com
registro no órgão especifico

4031 Tecnico dê EnfeÍmagem
Ensino Mêdio e curso Técnico de

Eníermagem com Registro no CoREN

Tecnico de Segurança do
Trabalho

40 8

Ensino l\.4édio e curso Têcnico de
Segurança e Medicina do Trabalho
com regisüo no oÍgão especifico

30

20

40

5

6

7

Superior em Ciência da Computação
ou Processamento de Dados

04 Técnico de lnformátca

30 4 Ensino Nrêdio

40 8

SupêÍior em Terapia Ocupacional e
registro no Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupeional

04 Terapeuta 0cupacional

40 I
Superior em Veterinária com regisfo
no órgão especifico Conselho Regional
de Medicina Veterinána.

í\
01 Veterinário

8

l

0'1

Ensino Médio com conhecimento em
inÍormátca

I

04 I TeleÍonista

I


